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Câmara Municipal de Vereadores de Campos Borges
" Poder Legislativo, o suporte da Democracia"

MOÇÃO DE APOIO No 02, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.


MOÇÃO DE APOIO EM FAVOR DOS USUÁRIOS DO IPE-SAÚDE, REQUERENDO AUDITORIA NA INSTITUIÇÃO.


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES, IVO TIARAJU BORBA DE OLIVEIRA, juntamente com os Vereadores que abaixo subscrevem, vêm, nos termos do disposto pelos artigos 107, §1º, inciso VI, e art. 114, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, PROPOR MOÇÃO DE APOIO em favor dos servidores públicos estaduais, usuários do IPE-Saúde, a fim de requerer a realização de AUDITORIA para investigar a atual situação do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul – IPE-Saúde, em âmbito estadual.


                                                  JUSTIFICATIVA


Chegou ao conhecimento desta Casa Legislativa o descontentamento dos usuários do IPE-Saúde, a respeito dos valores cobrados, bem como da prestação dos serviços oferecidos pela instituição.
Ocorre que, embora os custos sejam significativos e cresçam a cada ano, a contrapartida na prestação dos serviços não acompanha esse aumento, havendo dificuldades no acesso a atendimentos médicos e hospitalares pelos usuários.
[bookmark: _GoBack]Poucas opções de serviço nas regiões do interior, necessidade de deslocamento até a capital para realização de consultas, exames e internações para tratamentos de saúde, custos para a manutenção do plano cada vez mais elevados, no entanto, a prestação do serviço por parte do IPE pcarece no momento de cobrir os serviços médicos e hospitalares aos usuários, tornaram-se parte da realidade dos usuários e de seus dependentes.
Diante desse cenário, verifica-se que a situação não pode se perpetuar. É inadmissível que uma instituição possa impor cobranças elevadas sem disponibilizar, em contrapartida, prestação de serviços de qualidade. 
Assim, torna-se imprescindível a realização de AUDITORIA para elucidar os acontecimentos, corrigir eventuais irregularidades, avaliar a correta aplicação dos recursos e garantir a transparência e qualidade dos serviços oferecidos pelo IPE-Saúde.
Após a manifestação desta Casa Legislativa sobre a proposição e sendo aprovada pelo plenário, REQUER seja encaminhada cópia da presente Moção de Apoio à Presidência da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, ao Governador do Estado do Rio Grande do Sul, à Direção do IPE-Saúde e às demais autoridades competentes.
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